
RESULTADO TÉCNICO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026 
PROCESSO Nº 100.120106.2026 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
A presente decisão técnica foi elaborada com estrita observância aos ditames do Chamamento Público nº 004/2026, com especial atenção aos itens 
6 e seguintes do seu edital, que trazem os requisitos, critérios e definições para a habilitação das empresas interessadas, baseando-se, estritamente, 
numa metodologia adequada para a presente avaliação do material recebido, rejeitando qualquer ato anti isonômico ou discricionário que leve à 
incoerência do resultado publicado. 
Importa frisar que a Administração Pública obedeceu a todas as etapas inerentes à formalização processual, dando ampla divulgação de seus atos, 
promovendo a devida transparência de todos os documentos constitutivos, e respeitando os prazos estabelecidos. 
Assim, registra-se que, a fim de manter o processo da forma mais transparente e acessível possível, foi realizada diligência junto às empresas 
interessadas, a fim de sanear a ausência de documentos importantes para atender aos critérios de habilitação exigidos (complementação e retificação 
de documentação necessária), acarretando o seguinte resultado técnico: 
 

 
 

EMPRESA 

 
DOCUMENTOS 

DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

 
TEMPO 

DE SEDE 

 
EXPERIÊNCIA 
HABITAÇÃO 

SOCIAL 

 
CERTIFICAÇÕES 

ISO 9001 E NDT 

 
CAPACIDADE 

DE 
PRODUÇÃO 

 
 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

 
 

STATUS 

 
ENGENHARIA 

DE 
MATERIAIS 
LTDA CNPJ Nº 

41.157.967/0001-69 

 
 

OK 

 
 

30 
PONTOS 

 
 

30 PONTOS 

 
 

10 PONTOS 

 
 

10 PONTOS 

 
 

80 PONTOS 

 
 

HABILITADA  

 
 
ENGENHARQ 

LTDA 
CNP Nº 

03.722.728/0001-15 

 
 

 
OK 

 
 

 
30 PONTOS 

 
 

 
30 PONTOS 

 
 

 
10 PONTOS 

 
 

 
20 PONTOS 

 
 

 
90 PONTOS 

 
 
 

HABILITADA  



 
 
 

ENORD 
ENGENHARIA 

LTDA 
CNPJ Nº 

01.637.593/0001-64 

 

 
 
 
 
 

OK 

 
 

 
 
 

30 PONTOS 

 
 

 
 
 

30 PONTOS 

 
 

 
 
 

20 PONTOS 

 
 

 
 
 

20 PONTOS 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

HABILITADA 

 
 
 
 

MRV 
ENGENHARIA 

E 
PARTICIPAÇÕ

ES S.A. 
CNPJ 

Nº08.343.492/0001-
20 

 

 
 
 
 
 
 
 

FALTA 

 
 
 
 
 
 
 

20 PONTOS 

 
 
 
 
 
 
 

FALTA 

 
 
 
 
 
 
 

20 PONTOS 

 
 
 
 
 
 
 

FALTA 

 
 
 
 
 
 
 

40 

 
INABILITADA 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 
Certidão Negativa de Débitos de 

Tributos Municipais Vencida 
Certidões de Acervo Técnico 
CREA – Não apresentadas 

 
PONTUAÇÃO INSUFICIENTE 

(§º 6º Capítulo IV Decreto 
10.265/2026). 

 
EMPREENDIMENTOS 

 Comprovante da conta na CAIXA 
(Mata das Aroeiras) não identifica 

o empreendimento.  
 

OBS: NÃO É POSSÍVEL 
HABILITAR 

EMPREENDIMENTOS SEM 
HABILITAR A EMPRESA. 

 
 

SOLIDEZ 
ENGENHARIA 

LTDA  
CNPJ Nº 

06.937.784/0001-65 

 
 

OK 

 
 

30 PONTOS 

 
 

20 PONTOS 

 
 

10 PONTOS 

 
NÃO 

PONTUOU 

 
60 

 
HABILITADA 

 

 

 



2. DA DECISÃO TÉCNICA FINAL 

Após análise do material recebido e da diligência realizada, conclui-se pela habilitação das seguintes empresas, em ordem de pontuação obtida, 
sendo elas:  

ENORD ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.637.593/0001-64, 100 pontos; 

ENGENHARQ LTDA, inscrita no CNP Nº 03.722.728/0001-15, 90 pontos; 

ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.157.967/0001-69, 80 pontos; 

SOLIDEZ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 06.937.784/0001-65, 60 pontos. 

 

 

Maceió, 13 de maio de 2026. 

 

______________________________________ 
APARECIDA MACHADO 

Secretária Interina 
SEMHAB 

 

 


